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Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas 

PRED 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE
OBRAS PÚBLICAS – SEDU

PARANÁ EDIFICAÇÕES

Portaria n°: 224/2
019

D
at
a:

13/12/
19

Iníci
o:

20/11/
19

Pra
zo

:150dias

Contra
to:

CA 19/1910 Valor: R$596.030,39 Objeto: Construção

Próprio: Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS

Órgão: SEDS

Executor: Incorporadora Gran-Para Ltda ME

Fiscalização 
da Obra:

Eng.º Civil Marco Antônio Franco
20.812-D/PR

Fiscal 
Substituto:

Eng.º Civil Gustavo Vidor Godoi 

129.174-D/PR 

O fiscal substituto atuará no caso de o fiscal titular estar em férias
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

LUCAS GRUBBA PIGATTO
                             Diretor Geral da Paraná Edificações

124966/2019

RESOLUÇÃO Nº 4772/2019 - SEED

A Chefia do DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO ESCOLAR
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução nº 28/2019 - GS/SEED, de
28 de janeiro de 2019, e considerando: a  Lei nº  9394/1996,  as  Deliberações
03/1998, 05/2010 e 03/2013 e o Parecer nº 254/2019 – BICAMERAL, todos do
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o funcionamento do Ensino Fundamental - Fase
II e do Ensino Médio, presencial, na modalidade Educação de Jovens e Adultos,
no  Colégio Estadual João Turin – Ensino Fundamental e Profissional, situado na
Avenida  Prefeito  Antônio  Francischini,  do  Município  de  São  Sebastião  da
Amoreira, NRE de Cornélio Procópio.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pelo Governo do Estado do
Paraná  e foi credenciada para a oferta da Educação Básica pela Resolução nº
3520/2012, de 05/06/2012 e obteve a última renovação do credenciamento pela
Resolução nº 2432/2017, de 08/06/2017 e Parecer nº 1396/2017 – CEF/SEED,
com vigência até 21/06/2027.

§ 2º As autorizações concedidas são pelo prazo de 02 (dois) anos,
com  implantação  simultânea,  a  partir  da  data  da  publicação  da  presente
Resolução.

§  3º  A  direção da  instituição  de  ensino  deverá  solicitar o
reconhecimento dos ensinos à SEED/CEF, 180 (cento e oitenta) dias antes de
terminar o prazo concedido no § 2º, do art. 1º.

§ 4º  Quando ocorrer a cessação das ofertas ou da instituição de
ensino,  a  direção deverá  oficializar  à  SEED/CEF,  a  fim  de  formalizá-la
legalmente.

Art. 2º Adequar a nomenclatura da instituição de ensino que, em
decorrência  do art.  1º,  passa  a  denominar-se:  Colégio  Estadual  João Turin –
Ensino Fundamental, Médio e Profissional.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 13 de dezembro de 2019.

Maria Goreti Arantes Soares

Departamento de Legislação Escolar
124977/2019

COMEC - Coordenação da
Região Metropolitana de Curitiba

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

OBRAS PUBLICAS

COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA

PORTARIA Nº 44/2019 – COMEC 

EMENTA: Nomeação temporária de Membro para Comissão Permanente de
Licitação da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC.
O  DIRETOR-PRESIDENTE  DA  COORDENAÇÃO  DA  REGIÃO
METROPOLITANA  DE  CURITIBA-  COMEC,  nomeado  pelo  Decreto
Estadual n.° 60/2019, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 16,
incisos I e IV do Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de
Curitiba (ANEXO I do Decreto Estadual nº 698/1995),
RESOLVE:
Art. 1º Designa para responder pelas atribuições do presidente Raphael Rolim
de  Moura,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  6.324.488-0  da  Comissão
Permanente de Licitação da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba
– COMEC, com a competência de  desempenhar  as  funções  pertinentes nas
licitações  realizadas  em todas  as  modalidades  definidas  na  Lei  Federal  n.º
8.666/1993, Lei Federal n.º  12.462/2011, e na Lei Estadual n.º  15.608/2007,
pelo período de 13/12/2019 a 31/12/2019 o seguinte membro:
-  PAULO JOSÉ BUENO BRANDÃO, portador da Cédula de Identidade nº
5.758.323-8, na condição de Membro titular;
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 
Curitiba/PR, 12 de dezembro de 2019. 
GILSON SANTOS
Diretor-Presidente da COMEC 

125103/2019

NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FOZ DO IGUAÇU – PARANÁ

PORTARIA Nº 09/2018
A CHEFIA DO NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE FOZ DO 
IGUAÇU, no uso de suas atribuições legais, após analisar os Autos 06/2019, 
Protocolado nº 15.732.522-1, e acatando na íntegra o relatório da Comissão de 
Sindicância com fulcro no artigo 9º do Decreto 5.792/2012,

RESOLVE

Artigo 1º – Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância, Autos nº 06/2019, 
instaurada conforme Portaria nº 07/2019 de 07 de novembro de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 10565 do dia 18 de novembro de 2019, visto que 
não ficou evidenciado o cometimento de irregularidades administrativas pelo 
servidor Gesmir Cleoir de Araujo Alves, as quais possam ser tipificadas na Lei 
n.º 6.174/70.
Artigo 2º – Publique-se.
Artigo 3º – Intime-se.

 Núcleo Regional de Educação de Foz do Iguaçu, em 02 de dezembro de 2019.
Silvana Garcia André

Chefe do NRE/Foz do Iguaçu
 Chefe do NRE de Foz do Iguaçu

125227/2019

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 362572 - 16/12/2019

Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002

Código do Município: 690

Nome do Município: CURITIBA

Código do Estabelecimento: 13635

Nome do Estabelecimento: CENTRO EDUC PROFIS EXITUM

Nome do Curso: Curso: TEC.TRANS.IMOBIL.A DISTANCIA - 550

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão

ANA CLAUDIA SOARES 3668333SC 7530 06901363D016 6 12/12/2019 2019
ANDRÉ ZUAN BENEDETTI CHENSO 65332922PR 7531 06901363D016 7 12/12/2019 2019
BRUNA GUERGOLET STORER 132702870PR 7532 06901363D016 7 12/12/2019 2019
EDLENY CABRAL DOS SANTOS 75898738PR 7533 06901363D016 7 12/12/2019 2019
EDUARDO PASSARELLI SOUZA 97822425PR 7534 06901363D016 7 12/12/2019 2019
ELI GONÇALVES DE OLIVEIRA 55272085PR 7535 06901363D016 7 12/12/2019 2019
EMERSON MARQUES LEAL 142069156PR 7536 06901363D016 8 12/12/2019 2019

Secretaria da 
Educação e do Esporte 
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